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Prefeitura Municipal de Água Boa
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através

do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº. 006/2006, comunica

aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão

Presencial nº. 007/2007 no dia 13/08/2007 às 09:00 horas (Horário de

Brasília). Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 1.865/2.007,

com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais

disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 007/2007.

OBJETO: Aquisição de medicamentos.

REALIZAÇÃO: 13/08/2007.

ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 horas.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 09:00 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados

na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Água Boa. Demais

informações pelo telefone (66) 3468 6400, ramal 426 ou ainda pelo endereço

licitacao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa, 01 de Agosto de 2.007.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Prefeitura Municipal de Aripuanã
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O prefeito Municipal de Aripuanã-MT, Sr. Ednilson Luiz Faitta, em

cumprimento ao disposto no Art. 165, § 3º da Constituição Federal

e no capítulo IX, Art. 52, 53, 55 e 77 da Lei Complementar 101/2000,

com referência a ampla publicidade, vem a público informar que,

encontra-se afixado no mural da Prefeitura Municipal, sito à Praça

São Francisco de Assis, n°. 128 e, na internet no site:

www.aripuana.mt.gov.br, Relatórios Resumidos da Execução

Orçamentária, referente ao 3°. Bimestre do exercício de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 31 dias do mês

de julho de 2007.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Extrato de Convênio nº. 008/2007 – UNEMAT, celebrado entre o Mun. de
Aripuanã e a Fundação  Universidade do Estado de Mato Grosso – FUNEMT,
e a Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual - FAESPE
Objeto: Execução do projeto de turma fora de sede do curso de
Bacharelado em Administração no município de Aripuanã vinculado ao
campus universitário de Tangará da Serra – MT.
Concedente: Prefeitura Mun. de Aripuanã;
Convenente: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR PÚBLICO
ESTADUAL
Interveniente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO
GROSSO – UNEMAT.
Valor:  R$ 867.576,48 (Oitocentos e sessenta e sete mil, quinhentos e
setenta e seis reais e quarenta e oito centavos).
Vigência: 15/06/2007 até 15/06/2011;
Data da assinatura: 23/07/2007.

Extrato de Convênio nº. 003/2007 celebrado entre o Mun. de Aripuanã e
o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Aripuanã – SISPUMA
Objeto: Consignação em folha de pagamento, dos servidores públicos e
pensionistas do Município de Aripuanã - MT.
Consignante: Prefeitura Mun. de Aripuanã;
Consignatário: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Aripuanã
Vigência: 20/07/2007 até 20/08/2007;
Data da assinatura: 20/07/2007.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
CÂMARA  MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

Ata de abertura de julgamento
Tomada de Preço n.º 00001/2007.

Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e sete às 09:30
horas, a comissão permanente de licitações da Câmara Municipal de
Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, localizada na Rua Belo Horizonte,
70 – Centro - CEP – 78.390-000, composta pelo Sr. Onerlino Batista da
Silva, pelas Senhoras Kelle Cristina de Oliveira e Flávia Benedita Sousa de
Assis, devidamente constituída pela portaria n.º004/2007, reuniu-se com
a finalidade especifica de abertura e julgamento de propostas referentes
a Tomada de Preço n. 00001/2007, cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE UM
VEÍCULO, conforme dispõe no Edital. Dando inicio aos trabalhos o Senhor
Presidente da Comissão Permanente de Licitação as 09:30 horas, com
tolerância de 10 (dez) minutos, ou seja, às 9:40 horas. Onde se constatou
que nenhuma empresa compareceu para participar do processo licitatório,
embora a empresa Gramarca Distribuidora de Veículos Ltda manifestou
interesse, conforme consta nos autos o seu pagamento da Pasta do
referido certame, mais na data marcada não se fez presente. Diante do
exposto, o Sr. Presidente declarou a Tomada de Preço como Deserta.
Nada mais havendo a tratar deu por encerrado o presente processo
licitatório. Nada mais havendo a tratar, eu Secretária nomeada lavrei a
presente ata, que após lida vai assinada pelos membros da comissão.
Câmara Municipal de Barra do Bugres, aos 31 dias do mês   de julho de 2007.

Onerlino Batista da Silva                          Kelle Cristina de Oliveira
             Presidente da CPL                                              Relatora

Flávia Benedita Sousa de Assis
Secretária
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Comunicação de Resultado da Tomada de Preço 001/2007
Tomada de Preço 001/2007

DESPACHO DE COMUNICAÇÃO DE TOMADA DE PREÇO 001/2007
DESERTO

O Presidente da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Barra
do Bugres- MT, no uso de suas atribuições, comunica:

1. A Tomada de Preço foi considerada deserta.

Barra do Bugres-MT, 31 de julho de 2007.

Onerlino Batista da Silva
Presidente CPL

AVISO DE ADIAMENTO E RETIFICAÇÃO PREGÃO 020/2007

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT torna público, quanto
ao adiamento e retificação no anexo I da licitação modalidade Pregão
Presencial de número 020/2007, cujo objeto: aquisição produtos de
higienização descartáveis, papel toalha, saco plástico para
armazenamento de lixo hospitalar a qual se realizaria na data de 03/08/
2007, passando-se para dia 14/08/2007 as 09:00 h.

Barra do Bugres-MT, 03 de agosto de 2007.

Marilene da Silva Campos
Pregoeira Oficial

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº024/2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 559/2007 e 560/2007

Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Fundamento Legal: (Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de Julho de
2002, Decreto Municipal Nº. 04/GP/2007, de 28 de fevereiro de 2007, e
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores.

Tipo: Menor Preço, por lote.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA OS DIVERSOS
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO
DE BARRA DO BUGRES – MT, especificados no ANEXO I do edital.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

Dia: 13 de agosto de 2007.
Hora: Às 08:30 horas - entrega dos envelopes.
 Às 09:00 horas - Início da Sessão - Abertura dos envelopes.
Local: Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT.
 Praça Ângelo Masson, Nº.1000, Centro, Barra do Bugres - MT.

1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 PROCESSO Nº. 559/2007 e 560/2007.
1.2 Dotações Orçamentária, Pagamento, Prazo de Contrato,

Condições Gerais, e outras informações pertinentes, vide TERMO DE
REFERÊNCIA – ANEXO I do edital.

1.3 O edital completo poderá ser obtido por meio do endereço
eletrônico: www.barradobugres.mt.gov.br, ou através do departamento
de Licitações desta prefeitura, pelo telefone: 65 3361-2771, no horário de
funcionamento de 07:00 às 13:00 horas.

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº025/2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 577/2007.

Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT.
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Fundamento Legal: (Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de Julho de
2002, Decreto Municipal Nº. 04/GP/2007, de 28 de fevereiro de 2007, e
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores.

Tipo: Menor Preço, por lote.

Prefeitura Municipal de Campinápolis
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Procedimento Licitatorio nº.  019/2007
Tomada de Preços nº. 05/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que
sagrou se vencedora da Licitação acima citada a empresa Ello
Construtora e Empreendimentos Ltda., com sede à Rua Liberdade,
nº. 217, Centro, na cidade de Barra do Garças-MT, inscrita no CNPJ sob
o nº. 07.002.808/0001-57.

Objeto da Licitação: Execução de Obras de Infra-estrutura Urbana,
compreendendo pavimentação Asfaltica e serviços complementares
em Ruas da zona urbana do município de Campinápolis.

Proposta Global: R$ 348.485,73 (Trezentos e quarenta e oito mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e três centavos).

Destinação: Secretaria Municipal de Transportes.
Data da Homologação: 30 de Julho de 2007.

Campinápolis – MT, 01 de Agosto de 2007.

Ademar Lino de Oliveira
Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Carlinda
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,
de acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;
torna  público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:

TOMADA  DE  PREÇOS    N.º:  013/2007
OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISICAO DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR MAXIMO: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)
 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  15 (quinze) dias após
publicação deste no Diário Oficial (IOMAT)
HORÁRIO: 08:00  HORAS.
LOCAL: SALA DE  LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO:   AV. TANCREDO NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA /MT.
EDITAL COMPLETO PODERÁ SER ADQUIRIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL, MEDIANTE
PAGAMENTO DE TAXA DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS)

Carlinda/MT, em 31 de julho de 2007.

CRISTIANO BENSONE
PRESIDENTE -  CPL

PUBLIQUE-SE

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSÍLIOS,
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE LIMPEZA PARA O HOSPITAL
MUNICIPAL ROOSEVELT F. LIRA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES – MT, especificados
no ANEXO I do edital.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

Dia: 14 de agosto de 2007.
Hora: Às 13:00 horas - entrega dos envelopes.
 Às 13:30 horas - Início da Sessão - Abertura dos envelopes.
Local: Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT.
Praça Ângelo Masson, Nº.1000, Centro, Barra do Bugres - MT.

1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 PROCESSO Nº. 577/2007.
1.2 Dotações Orçamentária, Pagamento, Prazo de Contrato,

Condições Gerais, e outras informações pertinentes, vide TERMO DE
REFERÊNCIA – ANEXO I do edital.

1.3 O edital completo poderá ser obtido por meio do endereço
eletrônico: www.barradobugres.mt.gov.br, ou através do departamento
de Licitações desta prefeitura, pelo telefone: 65 3361-2771, no horário
de funcionamento de 07:00 às 13:00 horas.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 3       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Quarta-Feira, 01 de Agosto de 2007

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,
de acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;
torna  público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:
TOMADA  DE  PREÇOS    N.º:  014/2007
OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO.
VALOR MAXIMO: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  15 (quinze) dias após publicação
deste no Diário Oficial (IOMAT)
HORÁRIO: 14:00  HORAS.
LOCAL: SALA DE  LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO:   AV. TANCREDO NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA /MT.
EDITAL COMPLETO PODERÁ SER ADQUIRIDO PELOS INTERESSADOS  NO
MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL, MEDIANTE PAGAMENTO
DE TAXA DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS)

Carlinda/MT, em 31 de julho de 2007.

CRISTIANO BENSONE
PRESIDENTE -  CPL

PUBLIQUE-SE

Prefeitura Municipal de Colíder
RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão
Permanente de Licitação, torna pública para conhecimento dos interessados
que do julgamento do certame Licitatório sob Modalidade Tomada de Preços nº
013/2007, sagrou-se vencedora a empresa TRANSPORTE LEANE LTDA - ME.

Colider/MT, em 30 de Julho de 2007.

CLEMENCILVIA PEREIRA S. MADEIRA
Presidente da CPL

Publique-se

RESULTADO DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão
Permanente de Licitação, torna pública para conhecimento dos
interessados que do julgamento da documentação de habilitação do
certame Licitatório sob Modalidade Tomada de Preços nº 014/2007,
deliberou-se pela Inabilitação de todas empresas participantes e fixar aos
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação. Ficam os licitantes notificados que a abertura dos
envelopes para apresentação da nova documentação e propostas esta
prevista para o dia 13/08/2007 as 09:00 horas no mesmo endereço.

Colider/MT, em 01 de Agosto de 2007.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Jauru
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jauru/MT

PREVI-JAURU
PORTARIA N.º 270/2007

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ EM FAVOR DA SERVIDORA SRA. ENY SALAZAR DE
FREITAS DOS REIS “.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAURU, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais nos termos do Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal, com redação dada pela EC nº. 41/2003, de 19 de dezembro de
2003, Art. 181, da Lei Municipal Complementar de nº. 045/2006, de 06 de
Dezembro 2006, Art. 12, inciso I, combinado com  Art. 14, da Lei Municipal
Complementar nº. 042/2006, de 14 de Fevereiro de 2006.

Resolve,

CONTRATO Nº. 057/2007
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Prefeitura de Jauru, Estado de Mato Grosso inscrita no C.N.P.J. sob
nº. 15.023.948/0001-30 sito à Rua do Comércio, nº. 480, neste ato
representado por seu Prefeito, Excelentíssimo Sr. Pedro Ferreira de
Souza residente a Rua Pastor Benedito da Silva, 383, portador da Cédula
de Identidade RG nº. 0756590-9 SSP/MT, CPF nº. 522.356.531-20,
doravante denominada de “CONTRATANTE”; e de outro lado: MARCO
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.171.000/0001-01
com sede na Rua Barão de Melgaço nº. 2350, Sala 05, Bairro Centro Sul
em Cuiabá/MT; aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada
pela Sra. Denise Pereira de Souza Freitas, brasileira, casada, maior,
Sócia-proprietária, portadora da Cédula de Identidade R.G. n°. 0300284-5
SSP/MT, e do Cadastro de Pessoa Física – CPF sob o nº. 284.137.251-00,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem aditar o contrato
supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem:

1. Cláusula Primeira – Do prazo de vigência do contrato

1.1– O prazo de vigência do contrato nº. 057/2007, previsto em sua cláusula
oitava, fica prorrogado por mais 90 (Noventa) dias a contar de 03 de Agosto de
2007, de acordo com o previsto no Artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93.

2. Cláusula segunda – Do Objeto do Contrato
2.1 – O objeto do contrato permanece inalterado.
3. Cláusula Terceira – Do Valor do Contrato
3.1 – O valor total do contrato permanece inalterado.
4. – Cláusula Quarta – Da Dotação Orçamentária
4.1 – As despesas or iundas deste adi tamento contratual

permanece inalterado.
5. – Cláusula Quinta – Das disposições Gerais
 5.1 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o

presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma,  na
presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Paço Municipal Presidente “Tancredo de Almeida Neves”, em Jauru-
MT, 05 de Julho de 2007.

Dr. Thucydides F. Conceição Álvares.
Assessor Jurídico
OAB/MT Nº. 4552

CONTRATADA                                                     CONTRATANTE

MARCO CONSTRUTORA LTDA.                     PREF. MUN. DE JAURU
Denise Pereira de Sousa Freitas                     Pedro Ferreira de Souza
     Sócia/Proprietária                                          Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS
Waldir Luis Garcia de Moura                      Elias Rodrigues de Oliveira
CPF Nº. 460.811.511-15  CPF Nº. 571.178.531-15

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez a
servidora Sra. Eny Salazar de Freitas dos Reis, portadora do RG nº.
1075874-7 SSP/MT, CPF/MF nº. 626.767.091-00 e Cédula Eleitoral de nº.
47941518/05  Zona: 025, Seção: 0023, servidora efetiva no Cargo de
Serviços Gerais Feminino, Grau “XII” , Referência “12”, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, com Proventos Integrais, conforme o
processo do PREVI-JAURU n.º 2007.03.0007, a partir desta data, até
posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Jauru – MT, 30 de Julho de 2007.

 PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal

CATARINA BATISTA
Agente Previdenciária
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Prefeitura Municipal de Matupá
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
  PORTARIA Nº001/CMAS, DE 23 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre a convocação extraordinária da III Conferência Municipal

de Assistência Social e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO,

no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade urgente

da avaliação da situação atual do Sistema Único de Assistência Social –

SUAS, assim como a propositura de diretrizes visando ao aperfeiçoamento

do Sistema, de acordo com o disposto no inciso VI do artigo 18 Lei nº

8.742, de 7 de dezembro de 1993, em conjunto com a Presidente do

Conselho Municipal de Assistência Social, resolve:

Art. 1º - Convocar extraordinariamente a III Conferência Municipal de

Assistência Social com o fim de avaliar a situação atual da Assistência

Social e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento.

Art. 2º - A III Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á

em Nossa Senhora do Livramento, Mato Grosso no dia 02 de Agosto de 2007.

Art. 3º - O evento terá como tema geral: Compromissos e

Responsabilidades para a efetivação do Sistema Único de Assistência

Social – SUAS.

Art. 4º - Para a organização da III Conferência Municipal de Assistência

Social, será instituída uma Comissão Organizadora coordenada pelo

Presidente e pela Vice-Presidente do CMAS, com composição paritária

dos representantes do governo e da Sociedade Civil, a ser definida em

Resolução do CMAS.

Parágrafo único – Também apoiarão a Organização da Conferência

unidades vinculadas ao CMAS.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

    ______________________________________

CARLOS ROBERTO DA COSTA

Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento

   ________________________________________

LÚCIA HELENA M. S. ASSUMPÇÃO

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, torna se publico aos
interessados que no processo de Inexigibilidade nº 003/07, para
contratação de serviços médicos hospitalares, no período de 07 (sete)
meses com um valor mensal de R$: 10.000,00 (dez mil reais)

Nova Brasilandia-Mt., 27 de julho de 2007

Joao Tavares Fernandes
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
Resumo da Habilitação, Julgamento, Homologação e
Adjudicação TOMADA DE PREÇOS  N.º 008/2.007.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA (MT) – torna público
o resultado da Habilitação, Julgamento, Homologação e Adjudicação da
proposta, referente ao processo licitatório – TOMADA DE PREÇOS n.º
008/2.007 – objeto: 01 (uma) motoniveladora modelo básico, zero
quilômetro, potência de no mínimo 120Cv, fabricação nacional, motor
diesel 6 cilindros turbo e/ou similar. Sagrou-se vencedor o seguinte
proponente: empresa Cotril Máquinas e Equipamentos Ltda, proposta
global de R$ 418.000,00 (quatrocentos e dezoito mil reais).

Nova Xavantina – MT, 01 de agosto de 2.007.

 Robison Aparecido Pazetto
 Prefeito Municipal.

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
DECRETO N° 798/07

DE 02 DE JULHO DE 2007

OLIVAN FERREIRA TRINDADE, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,

Estado de Mato Groso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere

a Lei Orgânica do Município. DECRETA:

Artigo 1° - A Conferencia Municipal de Saúde é o fórum Maximo de

deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90.

Artigo 2° - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, de

28 de Junho de 2007, fica convocada a 2° Conferencia de Saúde do

Município para os dias 02 e 03 de agosto de 2007.

Artigo 3° - O tema central da conferencia será, “Saúde e Qualidade

de Vida: Política de Estado e Desenvolvimento”.

Artigo 4° - A Conferencia de Saúde, será realizada na Casa do Morro.

Artigo 5° - A Conferencia será presidida pelo Prefeito Municipal e

coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde.
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Artigo 6° - As normas de organização e funcionamento da

Conferencia, serão expedidas em Portaria deliberadas pelo Conselho

Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 7° - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 02 de Julho de 2007.

OLIVAN FERREIRA TRINDADE

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
EDITAL  DE CONCURSO PÚBLICO 003A

A Comissão do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santo

Antonio do Leste – MT, torna público o resultado final do referido concurso,

o qual foi realizada em 08/07/07.

SANTO ANTONIO DO LESTE – 01 DE AGOSTO DE 2.007

COMISSÃO DO  CONCURSO
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
PORTARIA Nº 270 DE 17 DE JULHO DE 2007

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA

PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos

Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AGENTE COMUNIÁIO

DE SAUDE, nos termos da Lei Federal nº 11.350/2006, Emenda

Constitucional nº 51/2006 e Lei Municipal nº 1.141/2007 os Senhores

abaixo relacionados, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

APARECIDA DE FATIMA GIRATO PERES

APARECIDA SILVERIO DE OLIVEIRA DURVAL

CATIA OLIVEIRA FERNANDES PERES

CELIA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA

CELIA DIAS RODRIGUES GOMES

CLAUDIA CHELES DOS ANJOS DOS SANTOS

DALVA FLAVIANA DA SILVA

DARIANE ORTIZ DOS SANTOS

EDEVANIR APAECIDA NOGUEIRA MARTINS

EDILEIA PEREIRA BARBOSA

EDNA OLIVEIRA LARA

EDNA RAMOS PAES

ERICA VANIUSIA PEREIRA OS SANTOS

EVAIR VICENSSOTTI

EVANDRO ANDRE FELIX

KEILA BARBOSA GERALDINI

LEONETE DA CRUZ FERNANDES

LIZANDRA EVANGELISTA DE MENEZES

LUZEMEIRE MONICA DE ARAUJO CALDEIRA

MABIA SIMONE DE ANDRADE

MALI RODRIGUES DOS SANTOS

MARCIA CRISTINA DA SILVA MUNIZ

MARGARETI DARCK CAVALARI LADEIA

MARIA APARECIDA BOROLOZO PINA

MARIA GORETE SOARES RAYMUNDO

MARILZA DA CRUZ GARCIA

NANCY DIAS PAVÃO CANDELARIA

ROSANGELA DOS SANTOS

SIDENIR NUNES COELHO

SILVANA APARECIDA DA SILVA NERIS

TEREZINHA DO ESPIRITO SANTOS DE OLIVEIRA

VANESSA APARECIDA FERREIRA

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 17 DE JULHO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 273 DE 19 DE JULHO DE 2007

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA

PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos

Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de ENGENHEIRO CIVIL,

o Sr. ROGERIO SPOLADOR DE SOUZA, fazendo jus aos vencimentos

do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 19 DE JULHO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME
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Artigo 8º - A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada

à comprovação da compatibilidade de horários, o servidor não poderá

exercer mais de um cargo nem ser remunerado de um mesmo órgão,

está previsto na Constituição Federal e no Estatuto do Funcionário Público.

§1º – O Servidor que acumular licitamente dois cargos de carreira,

quando investido em cargo de provimento, e provada a boa fé, o servidor

optará por um dos cargos.

§ 2º - O candidato que ocultar ou omitir a acumulação de cargo,

presume-se à má fé, Provada a má fé, perderá também o cargo que

exercia há mais tempo e restituirá o que tiver percebido indevidamente.

Na hipótese de usar da má fé, o servidor que exercer um dos cargos ou

função exercido em outro órgão ou entidade, constituirá em justa causa

para exoneração. .

Artigo 9º - Ao entrarem em exercício, o servidor nomeado para o

cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período

de 3 (três) anos, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de

avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes fatores:

· Assiduidade;

· Disciplina;

· Capacidade de iniciativa;

· Produtividade;

· Responsabilidade;

· Idoneidade moral.

§1º - Fica obrigatoriamente à homologação da autoridade

competente avaliação do servidor, quatro meses antes de findar o

período do estágio probatório, realizada de acordo com que dispuser

a lei e o regulamento do plano de carreira, sem prejuízo da

continuidade dos fatores enumerados.

Artigo 10 - O servidor habilitado em concurso público e empossado

em cargo de carreira adquirirá estabilidade no serviço público ao completar

3 (três) anos de efetivo exercício. O servidor estável só perderá o cargo

em virtude de sentença judicial transitada e julgada ou processo

administrativo disciplinar.

Artigo 11 - O candidato nomeado e empossado que não entrar no

exercício na data estipulada neste Decreto será exonerado do cargo/

função de investidura.

Artigo 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 13 - Revogadas as disposições em contrário, Publique-

se, Registre-se e cumpra-se, afixar cópia deste Decreto no Mural

da Prefeitura para conhecimentos de todos os interessados.

Gabinete do Prefeito, 01 de Agosto de 2007.

Eraldo Vera

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
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Prefeitura Municipal de Vera
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


